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LEI N° 460

"CONCEDE PENSÃO A LUIZA ÇAROLINA ADAME”

0 PREFEITO KDNTCI1 JL PE BAIXO GUANDI : - Faço sat>er que - 
a Gamara Municipal de Baixo Guandu, DECRETOU E eu sancicno a seguin 
te Lei:-

Art. ±3- Fira o Poder Executivo "unicipal, autorizado a 
conceder a P. I.uiza Caroiina Adame, residente nesta cidade, uma pen 
sao mensal de ?? c.000 ( .uar.ro mil ruzeircs'*, a partir do mês de ju 
Lho do corrente ano, em vJrtude da assistência dada ceia mesma a ma 
ternidade menos /avorecida com anroximaoamerte quatrocentos partos 
e atrda, ^or motivo de sua idade avançada para a casa des 78 anos 
de idade.

rt. Para cobertura da presente despesa de que tra
ta o art. 13 desia Lei, Pica o Péder Executivo unicipal ãpt.crizado 

Jrédit Espacial na importância de $} 2^.000 -
•vi te e quatro mil cruzeiros), com base no provável excesso ie ar
re 'àdàçãc •

Art. 3fl- Revegam-se as dtsposicoes em oritrario.
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